
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
SANTA ADÉLIA - SP

LEI COMPLEMENTAR Nº.  61 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2007.

Assegura o pronto e imediato tratamento
jurídico diferenciado, simplificado e
favorecido às Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte, de que trata a Lei
Complementar Federal nº. 123/06, no âmbito
do Município de Santa Adélia e dá outras
providências.

DORIVAL MONTEIRO DO AMARAL ,
Prefeito do Município de Santa Adélia Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona e  promulga a seguinte
lei:

Capítulo 1 – Disposições Preliminares

Art. 1º. Esta Lei estabelece normas gerais conferindo tratamento diferenciado e favorecido
às microempresas e empresas de pequeno porte, conforme legalmente definidas, no âmbito
do município, em especial ao que se ref ere:

I – aos benefícios fiscais dispensados às micro e pequenas empresas;
II – à preferência nas aquisições de bens e serviços pelo Poder Público;
III – à inovação tecnológica e à educação empreendedora;
IV – ao associativismo e às regras de inclusão;
V – ao incentivo à geração de empregos;
VI – ao incentivo à formalização de empreendimentos.

Art. 2º. Com a finalidade de oferecer tratamento diferenciado e favorecido às
microempresas e empresas de pequeno porte de que trata o art. 1º desta Lei Complementa r,
poderá ser criado o Comitê Gestor Municipal, cuja competência será fixada por Decreto do
Executivo.

Art. 3°. Para as hipóteses não contempladas nesta Lei, serão aplicadas as diretrizes da Lei
Complementar Federal nº 123, de 14/12/2006.

Capítulo 2 – Definição de Pequeno Empresário, Microempresa e Empresa de Pequeno
Porte.

Seção I – Do Pequeno Empresário
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Art. 4º. Para os efeitos desta Lei, considera -se pequeno empresário o empresário individual
nos moldes da Lei n. 10.406, de 10/01/2002 em seus art igos 970 e 1.179, caracterizado
como Microempresa e com seu registro no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro
Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:

§1º. No caso de pequeno empresário, na forma da Lei Complementar Federal nº 123, de
14/12/2006, aufira receita bruta anual de até R$36.000,00 (trinta e seis mil reais).

§2º. Não poderá se enquadrar como empresário individual nos moldes do caput do artigo 4º
a pessoa natural que:
I – possua outra atividade econômica;
II – exerça atividades de natureza intelectual, científica, literária ou artística.

Art. 5º. O empresário individual nos moldes do caput do artigo 4º, quando da sua inscrição
municipal, deverá acrescentar ao seu nome a expressão “Microempresa” ou a abreviação
“ME”.

Seção II – Da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte

Art. 6º. Para os efeitos desta Lei, considera -se Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
a sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário individual nos moldes do artigo
966 da Lei nº 10.406, de  10/01/2002, com seus registros no Registro de Empresas
Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:

I – No caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira,
em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$240.000,00 (duzentos e
quarenta mil reais);
II – No caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela
equiparada, aufira, em cada ano -calendário, receita bruta superior a R$240.000,00
(duzentos e quarenta mil reais) e igual ou inferior a R$2.400.000,00 (dois milhões e
quatrocentos mil reais).

§1º. Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput desse artigo, o produto da
venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço  dos serviços prestados e o
resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descontos
incondicionais concedidos.

§2º. Não se inclui no regime desta Lei a pessoa jurídica definida nos incisos I a X do
parágrafo 4º do artigo 3º, da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de
2006.

Capítulo 3 - Da Inscrição, Alteração e Baixa .
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Art. 7°. A Administração Municipal poderá determinar a todos os órgãos e entidades
envolvidos na abertura, alteração e fechamento de empresa s, que os procedimentos sejam
simplificados de modo a evitar exigências ou trâmites redundantes, tendo por fundamento a
unicidade do processo de registro e legalização de empresas.

Art. 8°. Fica a administração Municipal autorizada, em ocorrendo a implant ação de
cadastro sincronizado ou banco de dados nas esferas administrativas superiores, a
providenciar os devidos convênios, a contar da disponibilidade do sistema, salvo
disposições em contrário.

Art. 9°. A Administração Municipal permitirá o funcionamen to residencial de
estabelecimentos comerciais ou de prestação de serviços, cujas atividades estejam de
acordo com a legislação municipal que disciplina a matéria.

Art. 10. Com o objetivo de orientar os empreendedores, simplificando os procedimentos d e
registro de empresas no município, a administração poderá criar ambientes próprios, sob
denominação específica, com a finalidade de prestar orientação e assessoria nas seguintes
áreas:

I - Disponibilizar aos interessados as informações necessárias à emi ssão da Inscrição
Municipal e Alvará de Funcionamento, mantendo -as atualizadas nos meios eletrônicos de
comunicação oficiais;

II - Emissão da Certidão de Zoneamento na área do empreendimento;
III - Orientação sobre os procedimentos de regularização do Habi te-se;
IV - Emissão do Alvará Provisório, expedido no prazo máximo de 24 horas, a contar da
data da entrega dos documentos exigidos;
V - Orientação sobre os procedimentos necessários para a regularização da situação fiscal e
tributária dos contribuintes;
VI – Encaminhamento e acompanhamento de pedidos de certidões de regularidade fiscal,
tributária;
VII - Deferir ou não os pedidos de inscrição municipal, em regra, instantânea, quando a
documentação simplificada exigida esteja devidamente apresentada.

§1º. Na hipótese de indeferimento o interessado será informado sobre os fundamentos e
será oferecida orientação para adequação as exigências legais.

§2º. Para a consecução dos seus objetivos a Administração Municipal poderá firmar
parceria com outras instituições, para oferecer orientação sobre a abertura, funcionamento e
encerramento de empresas, incluindo apoio para elaboração de plano de negócios, pesquisa
de mercado, orientação sobre crédito, associativismo, cooperativismo e programas de apoio
oferecidos no Município.
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Art. 11. A Administração Municipal instituirá o Alvará de Funcionamento
Provisório e/ou Eletrônico, que permitirá o inicio de operação do estabelecimento
imediatamente após o ato de registro, inclusive autorizando impressão de documento fisc al,
exceto nos casos em que a atividade apresentar riscos à saúde ou a segurança, observado o
disposto no art. 12 desta Lei.

§1º. O alvará no caput deste artigo não se aplica no caso de atividades eventuais, de
comércio ambulante e de autônomos não estab elecidos, as quais são regidas por regras
próprias.

§2º. O pedido de Alvará Provisório e/ou Eletrônico deverá ser precedido pela expedição da
Certidão de Atividade prévia para fins de localização, obtida junto ao setor competente.

§3º. A cassação do Alvará Provisório produzirá efeitos, em todos os casos, a partir da data
do ato.

Art. 12. Os órgãos e entidades competentes definirão, após a expedição pelo CGSN –
Comitê Geral do Simples Nacional, da Resolução própria, as atividades que apresentem
risco à saúde ou a segurança e que exigirão vistoria prévia.

Art. 13. Constatada a inexistência de “Habite -se”, o proprietário do imóvel, onde a empresa
está instalada, será intimado a apresentar protocolo de processo de regularização do prédio
ou do processo de pedido de habite-se, caso já tenha projeto aprovado.

§1º. A falta de conclusão no processo de regularização do “habite -se”, não impede a
concessão de Alvará de Licença e Funcionamento definitivo, após vistoria e atendidas as
exigências legais.

§2º. Será exigida a apresentação do “Habite -se” tão somente quando esta informação não
conste da última Notificação de Lançamento do IPTU ou quando, o contribuinte,
declarando que o imóvel tem situação, de área e destinação, em conformidade com aquele
documento, a fiscalização encontre divergência.

Art. 14. As empresas que estiverem em operação, e em situação irregular, ativas ou
inativas, na data da publicação desta Lei, terão 90 (noventa) dias para realizarem o
recadastramento e nesse período poderão operar com Alva rá Provisório, observando os
requisitos mínimos para sua concessão.

Art. 15. A Renovação Anual de Alvará de Licença e Funcionamento será automática,
mediante o pagamento da Taxa Anual de Licença e Funcionamento, não sendo necessária a
apresentação de documentação acessória ou requerimento, salvo quando houver mudança
da denominação social, quadro societário, atividade e endereço, quando poderá ser exigida
documentação acessória.
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§1º. Havendo disponibilidade no site da Prefeitura Municipal, os
empresários poderão consultar a situação do Alvará e emitir/imprimir o documento
renovado pela internet, também será emitido o boleto para pagamento da respectiva taxa de
expedição, com prazo de 10 dias para pagamento.

§2º. A Renovação automática de Alvará de Licen ça e Funcionamento não será possível
quando houver exigências especiais da legislação municipal, ou qualquer outra atividade de
risco à saúde e ao meio ambiente.

Art. 16. As MPEs que se encontrem sem movimento há mais de três anos poderão dar
baixa nos registros dos órgãos públicos municipais, independente do pagamento de Taxas
de Expediente ou Multas devidas pelo atraso na entrega das declarações.

Capítulo 4 - Dos Tributos e Contribuições

Art. 17. O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, de competência do
Município, devido pelas microempresas e empresas de pequeno porte inscritas no Simples
Nacional, será apurado e recolhido de acordo com as disposições da Lei Complementar
Federal nº. 123/2006 e regulamentação expedida pelo Comitê Gestor Naci onal do Simples,
referentes ao cumprimento das obrigações principais e acessórias relativas a esse imposto.

Art. 18. Ficam mantidos até 31 de dezembro de 2007, pelo Poder Público Municipal, todos
os benefícios concedidos às microempresas e empresas de peq ueno porte, formalizados até
a referida data, conforme disposição da Lei Complementar Federal nº 123/2006 e
conseqüentes ajustes do Comitê Gestor Federal, sendo exigida qualquer majoração
tributária somente a partir de 1° de janeiro de 2008.

Art. 19. Por força do artigo 35 da Lei Complementar Federal nº. 123/2006, aplicam -se aos
impostos e às contribuições devidos pela microempresa e empresa de pequeno porte,
inscritas no Simples Nacional, as normas relativas aos juros, multa de mora e de ofício
previstas para o imposto de renda.

Parágrafo Único.  Aplicam-se aos impostos e às contribuições devidos pelas
microempresas e empresas de pequeno porte enquadradas na Lei Complementar Federal nº
123/2006, porém não optantes do Simples Nacional, os dispositivos do C ódigo Tributário
Municipal.

Art. 20. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes do Simples Nacional
somente poderão apropriar-se e/ou transferir créditos ou contribuições nele previstas,
mediante previsão legal.

§1º. No caso dos serviços previstos no § 2° do artigo 6° da Lei Complementar Federal nº
116, de 31 de julho de 2003, prestados por microempresas e pelas empresas de pequeno
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porte, o tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na
forma da legislação do município e da Lei Co mplementar Federal nº. 123, de 14 de
dezembro de 2006.

§2º. Para as hipóteses de operações mistas de prestação de serviços com venda e \ou
industrialização de mercadorias o Município observará o disposto pelo Comitê Gestor
Nacional do Simples – CGNS.

Art. 21. Deverão ser aplicados os incentivos fiscais municipais de qualquer natureza às
microempresas e empresas de pequeno porte enquadradas na Lei Complementar Federal nº
123, de 14 de dezembro de 2006, optantes ou não pelo Simples Nacional e desde que
preenchidos os requisitos e condições legais estabelecidos.

Art. 22. O Poder Público Municipal proporcionará todas as orientações, informações e
conclusões relativas a este capítulo às microempresas e empresas de pequeno porte nela
enquadradas, podendo ainda,  disponibilizar material para compreensão e capacitação do
empreendedor.

Capítulo 5 – Do Acesso aos Mercados

Seção I – Acesso às Compras Públicas

Art. 23. Nas contratações públicas de bens e serviços do Município, poderá ser concedido
tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de
pequeno porte objetivando:

I – a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional;
II – a ampliação da eficiência das políticas públicas;
III – o fomento do desenvolvimento local, através do apoio aos arranjos produtivos locais;
IV – apoio às iniciativas de comércio justo e solidário.

Art. 24. Para a ampliação da participação das microempresas e empresas de pequeno porte
nas licitações, o Município objetivar á:

I – instituir cadastro próprio para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas
localmente, com a identificação das linhas de fornecimento de bens e serviços, de modo a
possibilitar a capacitação e notificação das licitações e facilitar a for mação de parcerias e
subcontratações, além de também estimular o cadastramento destas empresas nos sistemas
eletrônicos de compras;

II – divulgar as contratações públicas a serem realizadas, com a estimativa quantitativa e de
data das contratações, no sítio oficial do município, em murais públicos, jornais ou outras
formas de divulgação;
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III – padronizar e divulgar as especificações dos bens e serviços a serem
contratados, de modo a orientar as microempresas e empresas de pequeno porte a fim de
tomar conhecimento das especificações técnico -administrativas.

Art. 25. A Administração Municipal realizará licitação, descrevendo o objeto da
contratação, permitindo a participação das microempresas e empresas de pequeno porte
locais no processo licitatório.

Art. 26. As contratações diretas por dispensas de licitação com base nos termos dos artigos
24 e 25 da Lei nº 8.666, de 1993, serão preferencialmente realizadas com microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas no município ou na região.

Art. 27. Nas licitações públicas do município, a comprovação de regularidade fiscal das
microempresas e empresas de pequeno porte será exigida somente para efeito de assinatura
do contrato ou instrumento equivalente.

§1º. Havendo alguma restrição na comprovação da re gularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério
da Administração Pública Municipal, para a re gularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e apresentação da devida comprovação desses atos.

§2º. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1 º, implicará decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sançõe s previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.

Art. 28. A empresa vencedora da licitação poderá preferencialmente subcontratar serviços
ou insumos de microempresas e empresas de pequeno porte.

§1º. A exigência de que trata o caput poderá estar prevista no instrumento convocatório,
especificando-se o percentual mínimo do objeto a ser subc ontratado até o limite de 30%
(trinta por cento) do total licitado.

§2º. É vedada à administração pública a exigência de subcontratação de itens determinados
ou de empresas específicas.

Art. 29. Nas subcontratações de que trata o artigo anterior, observa r-se-á o seguinte:

I – o edital de licitação estabelecerá que as microempresas e empresas de pequeno porte a
serem subcontratadas deverão estar indicadas e qualificadas nas propostas dos licitantes
com a descrição dos bens e serviços a serem fornecidos e seus respectivos valores;
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II – a empresa contratada compromete -se a substituir a subcontratada, no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o
percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, noti ficando o órgão ou
entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, desde que
haja uma micro ou pequena empresa passível de substituição no Município;
III – demonstrada a inviabilidade de nova subcontratação, a empresa contrat ada executará
integralmente os serviços subcontratados, após prévia aprovação da Administração
Municipal.

§1º. A empresa contratada, na subcontratação, exigirá da subcontratada a documentação de
que trata o art. 43 da LCF 123/06;

§2º. A empresa contratada deverá, quando do início da prestação do serviço ou execução da
obra apresentar à Administração Pública a documentação prevista no parágrafo anterior.

Art. 3O. Nas licitações para a aquisição de bens e serviços de natureza divisível, e desde
que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo, nas hipóteses definidas em decreto, a
Administração Pública Municipal poderá reservar cota de até 25% (vinte e cinco por cento)
do objeto, para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.

Parágrafo Único. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta deverá ser adjudicada
ao vencedor da cota principal, ou, diante de sua recusa aos licitantes remanescentes, desde
que pratiquem o preço do primeiro colocado.

Art. 31. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.

§1º. Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% ( dez por cento)
superiores àquelas apresentadas pelas demais empresas.

§2º. Na modalidade de pregão o intervalo percentual estabelecido no § 1º será de até 5%
(cinco por cento) superior ao melhor preço.

Art. 32. Para efeito do disposto no artigo anterior , ocorrendo o empate, proceder -se-á da
seguinte forma:

I – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será
adjudicado o contrato em seu favor;
II – na hipótese da não-contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na
forma do inciso I, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrarem na
hipótese dos §§ 1º e 2º do artigo 33, na ordem classificatória, para o exe rcício do mesmo
direito;
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III – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos
nos §§ 1º e 2º do artigo 33, será pelo maior número de empregados pelas empresas s egundo
a RAIS.

§1º. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput, o contrato será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

§2º. O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiv er
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

§ 3º. No caso de Pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem
classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco)
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, observado o disposto no
inciso III do caput.

Art. 33. A Administração Pública Municipal poderá realizar processo licitatório destinado
exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nas
contratações cujo valor seja de até R$80.000,00 (oitenta mil reais).

Art. 34. Não se aplica o disposto nos artigos 29, 31 e 34 quando:

I – os critérios de tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas
de pequeno porte não forem expressamente previstos no instrumento convocatório;
II – não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de
cumprir as exigências estabelecidas n o instrumento convocatório;
III – o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de
pequeno porte não for vantajoso para a Administração Pública Municipal ou representar
prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado ;
IV – a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos artigos 24 e 25 da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993.

Capítulo 6 – Da Fiscalização Orientadora

Art. 35. A fiscalização municipal, nos aspectos de posturas, do uso do solo, sanitário,
ambiental e de segurança, relativos às micro -empresas, empresas de pequeno porte e
demais contribuintes, deverá ter natureza prioritariamente orientadora, quando a atividade
ou situação, por sua natureza, comportar grau de risco compatível com esse procedimen to.

Art. 36. Nos moldes do artigo anterior, quando da fiscalização municipal, será observado o
critério de dupla visita, para lavratura de auto de infração, exceto quando constatada
flagrante infração ao sossego público, saúde, segurança ou ato que import e em resistência
ou embaraço à fiscalização ou ainda reincidência.
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Parágrafo Único. Considera-se reincidência, para fins deste artigo, a prática do mesmo ato
no período de 12 (doze) meses, contados do ato anterior.

Art. 37. A dupla visita consiste em uma  primeira ação, com a finalidade de verificar a
regularidade do estabelecimento e em ação posterior de caráter punitivo quando, verificada
qualquer irregularidade na primeira visita, não for efetuada a respectiva regularização no
prazo determinado.

Art. 38. Quando na visita for constatada qualquer irregularidade, será lavrado um termo de
verificação e orientação para que o responsável possa efetuar a regularização no prazo de
30 (trinta) dias, sem aplicação de penalidade.

§1°. Quando o prazo referido nest e artigo, não for suficiente para a regularização
necessária, o interessado deverá formalizar com o órgão de fiscalização, um termo de ajuste
de conduta, onde assumirá o compromisso de efetuar a regularização dentro do cronograma
que for fixado no termo.

§2°. Decorridos os prazos fixados no caput ou no termo de ajuste de conduta, sem a
regularização necessária, será lavrado auto de infração com aplicação de penalidade
cabível.

Art. 39. O critério da dupla visita não se aplicará nos casos de fraude, simul ação, embaraço
à fiscalização, reincidência ou perigo à saúde ou à segurança.

Art. 40. O valor da multa por descumprimento de normas de competência da fiscalização
de posturas e obras, é de R$300,00 (trezentos reais), reajustado anualmente pelo índice
inflacionário vigente ou utilizado no município para atualização monetária de seus tributos,
observando-se para as outras áreas, a legislação pertinente.

§1°. O valor da multa constante do caput será reajustado anualmente pelo índice
inflacionário vigente ou utilizado no município para atualização monetária de seus tributos.

§2°. Ocorrendo reincidência, o contribuinte ficará sujeito à cassação do alvará de
funcionamento, com a aplicação de multa acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o valor
fixado no caput deste artigo.

Capítulo 7 – Do Associativismo

Art. 41. A Administração Pública Municipal poderá adotar políticas de estímulos à
organização de empreendedores fomentando o associativismo, o cooperativismo e
consórcios, em busca da competitividade e cont ribuindo para o desenvolvimento local
integrado e sustentável.
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§1°. O associativismo, o cooperativismo e o consórcio referidos no caput
deste artigo destinar-se-ão ao aumento de competitividade e a sua inserção em novos
mercados internos e externos, por meio de ganhos de escala, redução de custos, gestão
estratégica, maior capacitação, acesso ao crédito e a novas tecnologias.

§2°. É considerada sociedade cooperativa, para efeitos dessa lei, aquela devidamente
registrada nos órgãos públicos e entidades pr evistas na legislação federal.

Capítulo 8 – Do Estímulo ao Crédito e à Capitalização

Art. 42. A Administração Pública Municipal, para estímulo ao crédito e à capitalização dos
empreendedores e das empresas de micro e pequeno porte, poderá reservar em se u
orçamento anual percentual a ser utilizado para apoiar programas de crédito e ou garantias,
isolados ou suplementarmente aos programas instituídos pelo Estado ou a União, de acordo
com regulamentação do Poder Executivo.

Art. 43. A Administração Pública Municipal poderá fomentar e apoiar a criação e o
funcionamento de linhas de micro crédito operacionalizadas através de instituições, tais
como cooperativas de crédito, sociedades de crédito ao empreendedor e Organizações da
Sociedade Civil de Interesse Público – Oscip, dedicadas ao micro crédito com atuação no
âmbito do Município ou da região.

Art. 44. A Administração Pública Municipal fica autorizada a criar Comitê Estratégico de
Orientação ao Crédito, coordenado pelo Poder Executivo do Município, e con stituído por
agentes públicos, associações empresariais, profissionais liberais, profissionais do mercado
financeiro, de capitais e/ou de cooperativas de crédito, com o objetivo de sistematizar as
informações relacionadas a crédito e financiamento e dispon ibilizá-las aos empreendedores
e às microempresas e empresas de pequeno porte do Município.

§1°. Por meio desse Comitê, a administração pública municipal disponibilizará as
informações necessárias ao Micro e Pequeno Empresário localizados no município a f im de
obter linhas de crédito menos onerosas e com menos burocracia.

§2°. Também serão divulgadas as linhas de crédito destinadas ao estímulo à inovação,
informando-se todos os requisitos necessários para o recebimento desse benefício.

§3°. A participação no Comitê não será remunerada.

Capítulo 9 – Do Estímulo ao Investimento Produtivo e à Inovação

  Seção I – Da Gestão da Inovação.
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Art. 45. O Poder Público Municipal poderá criar a Comissão Permanente
de Tecnologia e Inovação do Município, com a fina lidade de promover a discussão de
assuntos relativos à pesquisa e ao desenvolvimento científico -tecnológico, o
acompanhamento dos programas de tecnologia e a proposição de ações na área de Ciência,
Tecnologia e Inovação de interesses do Município e vincula das ao apoio a microempresas e
a empresas de pequeno porte.

Parágrafo Único. A comissão referida no caput deste artigo será constituída por
representantes, titular e suplentes, de instituições científicas e tecnológicas, centros de
pesquisa tecnológica, incubadoras de empresas, parques tecnológicos, agências de fomento
e instituições de apoio, associações de microempresas e empresas de pequeno porte.

Seção II – Dos Incentivos fiscais ao Investimento Produtivo e à Inovação .

Art. 46. Fica o Poder Público Municipal autorizado a conceder isenção de impostos
municipais a título de incentivo ao investimento produtivo e à inovação tecnológica,
efetuadas por empresas estabelecidas ou que venham a se estabelecer no Município, em
qualquer atividade econômica, a ser  fixada por lei.

Art. 47. Ficam asseguradas aos contribuintes beneficiados a manutenção das isenções
concedidas de acordo com a lei vigente na data do início dos investimentos.

Seção III – Do Ambiente de Apoio à Inovação.

Art. 48. O Poder Público Munic ipal poderá manter programa de desenvolvimento
empresarial, com a finalidade de desenvolver microempresas e empresas de pequeno porte
de vários setores de atividade, por meio de incubadoras.

Art. 49. O Poder Público Municipal poderá apoiar e coordenar iniciativas de criação e
implementação de parques tecnológicos, inclusive mediante aquisição ou desapropriação de
área de terreno situada no Município para essa finalidade.

Capítulo 10 – Da Agropecuária e dos Pequenos Produtores Rurais

Art. 50. O Poder Público Municipal poderá promover parcerias com órgãos
governamentais, entidades de pesquisa rural e de assistência técnica a produtores rurais
desde que seguidos os preceitos legais, que visem à melhoria da produtividade e da
qualidade de produtos rurais med iante aplicação de conhecimento técnico na atividade de
pequenos produtores rurais.

Capítulo 11 – Da Educação Empreendedora e do Acesso à Informação.
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Art. 51. Fica o Poder Público Municipal autorizado a promover parcerias
com instituições públicas e priv adas para o desenvolvimento de projetos que tenham por
objetivo valorizar o papel do empreendedor, disseminar a cultura empreendedora e
despertar vocações empresariais.

§1º. Os projetos referidos neste artigo poderão assumir a forma de fornecimento de cur sos
de qualificação; concessão de bolsas de estudo; complementação de ensino básico público e
particular; ações de capacitação de professores; outras ações que o Poder Público Municipal
entender cabíveis para estimular a educação empreendedora. O assunto d o
empreendedorismo pode integrar projetos abrangentes que incluam também temas como
nutrição, educação sanitária e ambiental, saúde bucal, higiene e alimentação, educação
política, cidadania, entre outros.

§2º. Na escolha do objeto das parcerias referidas  neste artigo terão prioridade projetos que:
a) sejam profissionalizantes;
b) beneficiem portadores de necessidades especiais, idosos ou jovens carentes;
c) estejam orientados para identificação e promoção de ações compatíveis com as
necessidades, potencialidades e vocações do município.

Art. 52. Fica o Poder Público Municipal autorizado a promover parcerias com órgãos
governamentais, centros de desenvolvimento tecnológico e instituições de ensino para o
desenvolvimento de projetos de educação tecnológica,  com o objetivo de transferência de
conhecimento gerado nas instituições de pesquisa, qualificação profissional e capacitação
no emprego de técnicas de produção.

Parágrafo Único. Compreendem-se no âmbito deste artigo a concessão de bolsas de
iniciação científica, a oferta de cursos de qualificação profissional, a complementação de
ensino básico público e particular e ações de capacitação de professores.

Art. 53. Esta lei complementar entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Adélia, 28 de Dezembro de 2007.
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